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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Ata da 19ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de
Guajará-Mirim, referente ao 2º Período da 15ª Legislatura
realizada dia 09 de dezembro de 2025 no Plenário Clodoaldo
Moura Palha.

Às dezoito horas do dia 09 de dezembro do ano de 2025, no Plenário das Deliberações Clodoaldo Moura
Palha, Sede da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, presentes os Vereadores: Adanildson Sicsú União
Brasil; Augustinho Figueiredo - MDB; Alexandre Melo PODEMOS; Cordélia Santana PDT; Davino Serrath
União Brasil; João Vanderlei MDB; Elias Crispim PP; Gecildo Barroso PL; Joaquim Pinheiro PP; Raimundo
Barroso PP , com falta justificada do vereador Romerito Pereira REPUBLICANOS, sob a Presidência do
Vereador Eliel Silvino - PP, realizou-se a 19ª Sessão Ordinária desta Câmara Municipal referente ao 2º
Período da 15ª Legislatura. Constatando a existência de quórum o Senhor Presidente deu por abertos os
trabalhos Sob a Proteção de Deus, convidando o Secretário da Mesa à fazer a Leitura da Ata Anterior. Este
solicitou a Dispensa da Leitura sendo aprovada por unanimidade. Ordem do Dia: I - Expedientes
Recebidos e Expedidos: a) Projeto de Lei nº 135-GAB.PREF/2025 de autoria do Executivo Municipal; b)
Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 001/GAB.VER/2025 de autoria do Vereador Alexandre melo c) Projeto
de Decreto nº 019/CMGM/2025 de autoria da vereadora Cordélia Santana. d) Projeto de Decreto nº
020/CMGM/2025 de autoria do vereador Alexandre Melo. e) Projeto de Decreto nº 022/CMGM/2025 de
autoria do vereador Eliel Silvino. f) Projeto de Decreto nº 023/CMGM/2025 de autoria do vereador Sérgio
Bouez. II Proposições dos Vereadores: a) Raimundo Barroso: Indicações nºs. 657 e 659 GAB/VER/2025;
b) Cordélia Santana: Indicações nºs 658 e 660 GAB/VER/2025; c) Sérgio Bouez: Indicações nºs 661, 662
e 663 GAB/VER/2025. Moções nºs 08 e 25 de autoria do vereador Augustinho Figueiredo. Moções nºs 26,
27, 28, 29 e 33 GAB/VER/2025 de autoria do vereador Gecildo Barroso. Moções nºs 11, 30, 32, 34, 35 e 36
GAB/VER/2025 de autoria do vereador Eliel Silvino. Moções nºs 31, 38. 39, 40 e 41 GAB/VER/2025 de
autoria do vereador Davino Serrath. Moções nºs 13 e 14 GAB/VER/2025 de autoria do vereador Romerito
Pereira. Moções nº 15 e 17/GAB/VER/2025 de autoria do vereador Sérgio Bouez. Moção nº
16/GAB/VER/2025 de autoria do vereador João Vanderlei. Moções nº 18 e 37 GAB/VER/2025 de autoria do
vereador Elias Crispim. Moções nºs 19, 23 e 24 GAB/VER/2025 de autoria do vereador Adanildson Sicsú.
Moções nº 20, 21 e 22 GAB/VER/2025 de autoria da vereadora Cordélia Santana. III Pequeno Expediente:
a) Davino Serrath Iniciou sua fala com desejos de feliz Natal ao público presente, aos vereadores e
internautas que acompanham as sessões plenárias através da rede digital. Agradeceu a toda a população que
acompanha as reuniões ordinárias da Câmara Municipal. Acentuou dizendo que gostaria que toda sessão
plenária estivesse com seu espaço lotado com o público acompanhando os trabalhos, os projetos, as votações
e cobrando de forma legal e responsável. Destacou que na Câmara cada vereador tem seu estilo, seu modo de
trabalhar a política e conduzir seu mandato buscando sempre as precisas melhorias para a cidade. Colocou
em realce a unidade que hoje existe entre os vereadores. Homenageou sua genitora, ex-professora e técnica
em enfermagem que celebra seus 95 anos de vida em 14 de dezembro. b) Augustinho Figueiredo -
Aplaudiu o fato do secretário de Saúde, Márcio Bruni ter dado a ordem de Serviço para as consultas de vistas
no Hospital Bom Pastor que vão ter início dia 15 de dezembro. De acordo com seu discurso, entre os dias 15
e 16 de dezembro esta unidade hospitalar vai atender cerca de 300 pacientes. Reiterou que uma vez
efetuados os exames, em seguida deverá ocorrer as cirurgias de pterígio e catarata. Celebrou o recurso de
102 mil Reais que conseguiu junto ao senador Acir Gurgacz e de 750 mil Reais, recursos do senador
Confúcio Moura para este Projeto de sua autoria. Agradeceu ao prefeito Fábio Netinho e ao secretário de
Saúde pelas melhores intenções em poder ajudar este programa. Celebrou também o sucesso do programa de
entrega de próteses dentárias que já contemplou cem pessoas na cidade e vai contemplar mais outra centena
até o final de 2025. agradeceu ao deputado estadual Ismael Crispim pelo suporte ao Projeto. Informou que o
deputado já disponibilizou mais 300 mil para continuar o programa no próximo ano. Mencionou a emenda
de 2 Milhões de Reais, recursos do senador Confúcio Moura para trazer à cidade médicos de várias áreas de
atuação como neurologistas, cardiologistas, ortopedistas e, se possível, endocrinologistas. Disse que recebeu
na semana passada das mãos do deputado federal Lúcio Mosquini, implementos agrícolas para a Associação
da Comara e a Associação da 5ª Linha do Iata. c) Cordélia Santana - Começou sua oratória dizendo que não
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estava trazendo para a tribuna cobranças pessoais, mas sim cedendo espaço para a voz das ruas, a voz das
famílias, a voz do povo que mora nos bairros e vive a realidade do abandono da infraestrutura municipal.
Ressaltou que a pergunta que está em todas as esquinas, em todos os grupos de whats app, em todas as casas
é uma só: o que o prefeito de Guajará-Mirim tem de concreto para a infraestrutura para o próximo ano? Que
projetos tem para os programas de pavimentação e terraplenagem? Que emendas já tem como garantia para o
asfalto para a cidade? Reforçou seu discurso dizendo que hoje não existe qualquer planejamento. Que é tudo
improviso. Denunciou que rasparam as ruas, tiraram o cascalho e deixaram as vias públicas piores do que
estavam. Com muito mais buracos, mais lama, mais poeira e mais prejuízos para pedestres, ciclistas,
motociclistas e donos de automóveis. Advertiu que a população está cansada de serviços pela metade.
Completou dizendo que em 2005, Guajará-Mirim foi servida pela metade. Elencou as obras que se deram
início mas que não chegaram ao seu término, serviços feitos sem qualidade e promessas que não se
cumpriram. Informou que o povo está cansado de conversas tipo Vai sair, Está quase, Está a caminho. Disse
que o povo está querendo datas, está querendo valores, está querendo o início das obras. De acordo com sua
fala, Guajará-Mirim não pode mais continuar sendo tratada com maquiagem. Protestou dizendo que
raspagem de ruas, tirar cascalho e ir embora não é solução. Que a cidade precisa de repostas claras, públicas
e transparentes. Emendou dizendo que se existem projetos, que se apresentem, se existem recursos, que
sejam mostrados e se existem emendas, que se divulguem. Afirmou que está fazendo o mister ofício para o
qual foi eleita. Ou seja, fiscalizar, acatar demandas, efetuar cobranças e defender cada bairro da cidade. IV
Grande Expediente: Não houve. V Assuntos para Discussão e Votação: a) Projeto de Lei nº.
128/GAB.PREF/2025 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder Abertura de Crédito Especial ao
Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2025 por excesso de arrecadação. Matéria
aprovada por unanimidade. b) Projeto de Lei nº. 129-GAB.PREF/2025 que autoriza o Poder Executivo a
proceder Abertura de Crédito Adicional Suplementar com Anulação Parcial no Orçamento Geral do
Município do Exercício de 2025. Matéria aprovada por unanimidade. c) Projeto de Lei nº. 130-
GAB.PREF/2025 que autoriza o Poder Executivo a proceder Abertura de Crédito adicional Especial no
Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2025 com recursos de excesso de arrecadação.
Matéria aprovada por unanimidade. d) Projeto de Lei nº131/GAB.PREF/2025 que autoriza o Poder
Executivo a proceder Abertura de Crédito Adicional Suplementar com Anulação Parcial no Orçamento do
Município no Exercício Financeiro de 2025. Matéria aprovada por unanimidade. e) Projeto de lei nº
132/GAB.PREF/2025 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder Abertura de Crédito Adicional
Suplementar com Anulação Parcial no Orçamento Geral do Município no Exercício Financeiro de 2025.
Matéria aprovada por unanimidade. f) Projeto de Lei nº 133 GAB.PREF/2025 que autoriza a Prefeitura de
Guajará-Mirim a abrir um Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025, utilizando Recursos de
Excesso de Receita Emenda Parlamentar nº 202544260005. g) Projeto de Lei nº 134/GAB.PREF/2025 que
autoriza a Prefeitura de Guajará-Mirim a abrir um Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025,
utilizando Recursos de Excesso de Receita Emenda Parlamentar nº 202544260019 Maurício Carvalho. h)
Projeto de Decreto nº 015/CMGM/2025 de autoria do vereador João Vanderlei que outorga o título
honorífico de Cidadão Guajaramirense ao senhor Diego Calamari Souza de Freitas. i) Projeto de Decreto nº
016/CMGM/2025 de autoria do vereador Adanildson Sicsú que outorga o título honorífico de Cidadão
Guajaramirense a senhora Davina Janes Alves Oliveira em reconhecimento aos relevantes serviços prestados
a Guajará-Mirim e a sua população. j) Projeto de Decreto nº 017/CMGM/2025 de autoria do vereador
Augustinho Figueiredo que outorga o Título honorífico de Cidadão Guajaramirense ao senhor Lucieldo Silva
Santos. l) nº 018/CMGM/2025 de autoria do vereador Adanildson Sicsú que outorga o Título Honorífico de
Cidadão Guajaramirense ao senhor José Gilson Molverstet. Todos os Projetos de Decreto foram aprovados
por unanimidade. Nada mais havendo a tratar os trabalhos foram encerrados por ordem do senhor Presidente.
E eu secretário lavrei a presente Ata, que depois de lida e discutida, se aprovada, será assinada pelos
membros da Mesa.

Plenário Clodoaldo Moura Palha, 09 de dezembro de 2025.

     Eliel Nunes Silvino                 Elias Crispim Ribeiro     Joaquim Sender Pinheiro Nogueira
     Presidente CMGM                   1º  Vice-Presidente                           2º Secretário
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS CRISPIM RIBEIRO, Vereador (a), em
15/12/2025 às 08:36, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.
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Documento assinado eletronicamente por ELIEL NUNES SILVINO, Presidente, em 16/12/2025 às
08:08, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA, Vereador
(a), em 16/12/2025 às 08:50, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 771845 e o código verificador 8660E0E1.
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